DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO
Cidade-ESTADO, _____ de _________________de 2026.
Proponente: (razão social da empresa proponente e CNPJ) 
Declaramos:
1) Sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprovem a inidoneidade da proponente
2) Nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )
3) Nos termos do art. 70 do Regulamento de Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, que:
1) Não possui em seus quadros administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na EBSERH, bem como integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a EBSERH;
2) Não está suspensa pela EBSERH; 
3) Não está declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção
4) Não é constituída por sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
5) Não possui em seus quadros administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
6) Não é constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;     
7) Não possui em seus quadros administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, à época dos fatos que motivaram a sanção;  
8) Não possui em seus quadros de diretoria, pessoa que, em razão de vínculo de mesma natureza, tenha integrado de empresa declarada inidônea;
9) Não possui relação de parentesco, até terceiro grau civil com:
9.1 integrantes de órgãos estatutários da EBSERH;
9.2 empregado, servidor cedido ou em exercício na EBSERH cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou estejam envolvidos no respectivo processo de contratação;     
9.3 autoridade do Ministério da Educação;
9.4 autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com a EBSERH
10) Não possui em seus quadros sócio que tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a EBSERH há menos de 6 (seis) meses.


________________________________________
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
